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CASA JOÃO PEREIRA DE ANDRADE

T E R M O  DE S O L IC IT A Ç Ã O  D E D IS P O N IB IL ID A D E  O R Ç A M E N T Á R IA

DO: Gabinete da Presidência 

AO: Setor de Contabilidade

Assunto: S o lic itação  de V e rificaç ão  de D is p o n ib ilid a d e  O rçam en tá ria

Prezados,

Em conform idade com o disposto na Lei Complementar n° 101/2000 -  Lei 

de Responsabilidade Fiscal (LRF), especialmente nos artigos 15,16 e 17, que estabelecem 

a necessidade de prévia verificação da disponib ilidade orçamentária e financeira para a 

assunção de despesas públicas, solicitamos a análise e manifestação quanto à existência 

de saldo disponive l para a seguinte despesa:

• O b je to : Aquisição de 01 (uma) motocicleta nova, zero quilôm etro, com 

motorização mínima de 160 cilindradas, destinada ao a tendim ento das 

necessidades operacionais da Câmara Municipal do Condado -  PE.

•  U n id a d e  Gestora: Câmara Municipal do Condado - PE

• V a lo r  Estim ado: R$ 23.992,67 (vinte e três mil, novecentos e noventa e dois reais 

e sessenta e sete centavos).

A presente solicitação se faz necessária para garantir que a despesa 

pretendida esteja compatível com a programação orçamentária e financeira desta 

Edilidade, em estrito cum primento ao princípio da responsabilidade na gestão fiscal.

Dessa forma, aguardamos a confirmação da disponib ilidade orçamentária 

para que possamos dar continuidade aos trâm ites adm inistrativos necessários à 

execução da despesa.

Condado - PE, 02 de dezembro de 2025.
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Ç t CONDADO
CASA JOÃO PEREIRA DE ANDRADE

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

À
Excelentíssima Senhora
Presidente da Câmara Municipal do Condado -  PE

Senhora Presidente,

Em atenção à solicitação de Vossa Excelência, e em conformidade com

os dispositivos da Lei n° 4.320/64 e da Lei n° 14.133/2021, certificamos, após análise do 

planejamento orçamentário e financeiro vigente, que há previsão e disponibilidade 

orçamentária suficiente para a realização da despesa relativa à aquisição de 01 (uma) 

motocicleta nova, zero quilômetro, com motorização mínima de 160 cilindradas, 

destinada ao atendimento das necessidades operacionais da Câmara Municipal do 

Condado-PE.

A presente declaração visa atender ao princípio da responsabilidade fiscal 

e ao adequado planejamento da despesa pública, sendo observada a compatibilidade 

com a Lei Orçamentária Anual vigente.

a) Existe dotação orçamentária compatível com o valor estimado da contratação;

b) Os recursos financeiros se encontram devidamente reservados para esse fim;

c) A despesa correrá à conta da seguinte classificação orçamentária:

Dotação Orçamentária:
01.031 .0101.1002.0000 -  Reequipamento da Unidade da Câmara

4 .4 .90 .52 .2 7- Equipamentos e M aterial Permanente

Nada mais havendo a declarar, reiteramos nossa disposição para prestar 

esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Asseguramos que:

Respeitosamente,

Condado -  PE, 02 de dezembro de 2025.

;TIANE ANDRADE DE LUCENA

Tesoureira
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